
 

  

 1

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL 

Gabinete da Presidência 

 
VOTO DE PESAR 

 
Faleceu prematuramente em 10 de Junho de 2004 o Deputado Lino de Carvalho, Vice- 

Presidente do Grupo Parlamentar do PCP e Vice-Presidente da Assembleia da República. 

 

Lino de Carvalho, que tinha 57 anos de idade no momento do seu falecimento, participou 

muito activamente na luta estudantil e da oposição democrática nos anos finais do regime 

fascista, razão pela qual foi preso político e vítima de tortura. 

 
Lino de Carvalho, que teve destacada intervenção no processo da reforma agrária e da sua 

defesa, foi eleito Deputado à Assembleia da República em 1987, pelo círculo de Évora, 

eleição que confirmou até à presente legislatura. 

 

No plano partidário Lino de Carvalho era membro do PCP desde 1969 e integrava 

actualmente o respectivo Comité Central. 

 

O Deputado Lino de Carvalho impôs-se como parlamentar do PCP, quer pelo estilo que 

imprimia às suas intervenções, quer pela rigorosa preparação e coerência com que 

apresentava ou defendia as diversas matérias. 

 

Dedicando ao trabalho político e institucional todo o seu esforço e capacidades 

intelectuais e de trabalho, Lino de Carvalho era não só profundamente respeitado pelos 

seus pares de todos os quadrantes políticos, como era estimado e admirado por largas 

faixas da opinião pública. 
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No desempenho das suas funções parlamentares e também no desempenho de diversas 

tarefas partidárias Lino de Carvalho teve igualmente uma sólida aproximação às 

realidades políticas e institucionais das Regiões Autónomas, nomeadamente da Região 

Autónoma dos Açores. 

 

O Deputado Lino de Carvalho integrou, como representante do Grupo Parlamentar do 

PCP, a Delegação da Assembleia da República que no ano de 1994 visitou todas as ilhas 

dos Açores inteirando-se dos vários problemas que subsistiam e que se evidenciavam 

numa época particularmente difícil do relacionamento entre os Governos da República e 

Regional. 

 

Interessou-se de forma directa pelo processo de fixação do NAV II em Santa Maria tendo 

sido co-autor de propostas nesse sentido debatidas na Assembleia da República. 

 

Deu especial atenção a diversos processos ligados a instalações dos serviços do Estado 

em Ilhas e Concelhos mais isolados, tendo exercido uma notável acção e iniciativa nesse 

âmbito, sendo o exemplo mais recente a proposta que apresentou e foi aprovada de 

inscrição no Orçamento de Estado em vigor de uma verba para resolução do problema 

das instalações dos serviços de Finanças da Horta. 

 

Participou de forma muito activa e determinante nas Jornadas Parlamentares que o Grupo 

Parlamentar do PCP da Assembleia da República promoveu nesta Região Autónoma e 
nesta Assembleia Legislativa no mês de Outubro de 2003 e nas quais foram, de entre 

outras matérias, definidas as posições principais do PCP quanto às questões da 

Autonomia no âmbito da Revisão Constitucional. 
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Ao longo de muitos anos o Deputado Lino de Carvalho não só se deslocou com 

frequência à Região Autónoma dos Açores, como, principalmente, manteve com o 

PCP/Açores, a sua Representação Parlamentar e o seu Grupo Parlamentar, uma muito 

estreita e decisiva colaboração e articulação. 

 

Dirigente político e Deputado simultaneamente firme, coerente, determinado e 

dialogante, Lino de Carvalho, deu um exemplar contributo para o aprofundamento da 

democracia e para a defesa e dignificação das instituições democráticas. 

 

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores, reunida em Plenário, nos termos 

regimentais e estatutários aplicáveis, lavra um sentido Voto de Pesar pelo prematuro 

falecimento do Deputado Lino de Carvalho, sublinha a profunda perda que tal triste facto 

significa para a democracia portuguesa e apresenta os mais sentidos pêsames à sua 

família. 

 

Aprovado por unanimidade, pela Assembleia Legislativa Regional dos Açores, na Horta, 

em 15 de Junho de 2004. 

 

O Presidente da Assembleia Legislativa  

                                                                              Regional dos Açores, 

                                                                               Fernando Manuel Machado Menezes 


